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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA  

PROCURADORIA JURÍDICA 
LEI MUNICIPAL 1857, DE 19 DE MAIO DE 2017.

 
INSERE NOS PLANOS DE ESTUDOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS DE SIDROLÂNDIA,
CONTEÚDOS SOBRE A LEI N° 11.340, DE 07 DE
AGOSTO DE 2006 (LEI MARIA DA PENHA),
QUE DISPÕE SOBRE MECANISMOS PARA
COIBIR A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A
MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Sidrolândia – Estado de Mato Grosso do Sul,
Excelentíssimo Senhor Marcelo de Araújo Ascoli, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Farão parte do Projeto Político e Pedagógico das Escolas da
Rede Municipal de ensino do Município de Sidrolândia, conteúdos
sobre a Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha), que dispõe sobre mecanismos para coibir a violência
doméstica contra a mulher e Lei Estadual 4.969/2016 institui a
campanha Agosto Lilás e o programa Maria da Penha vai à Escola,
visando sensibilizar a sociedade sobre a violência doméstica e familiar
contra a mulher e divulgar a Lei Maria da Penha.
Art. 2º. A política pública que visa coibir a violência doméstica e
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:
I - A promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção
da violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público
escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos
instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;
II - O destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino,
para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüidade de
gênero e de raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e
familiar contra a mulher.
Art. 3°. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, incluindo o
conteúdo num componente curricular ou abordá-lo como tema
transversal, em forma de projetos.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal de Sidrolândia/MS
Em 19 de Maio de 2017.
 
DR. MARCELO DE ARAUJO ASCOLI
Prefeito Municipal
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